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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1803/2018

 
 
Dispõe sobre a suspensão do lançamento do IPTU Progressivo
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte
 
 
LEI COMPLEMENTAR:

 
 Art. 1.º Fica suspenso, no exercício de 2019, o lançamento do Imposto Predial e

Territorial Urbano Progressivo no Tempo para imóveis de até 20.000 m² (vinte mil metros quadrados),
notificados de acordo com o art. 112 da Lei Complementar Municipal n. 632, de 13 de julho de 2006, até a
revisão do Plano Diretor do Município de Maringá.

 
Art. 2º A Secretaria de Planejamento e Urbanismo deverá, no prazo de 06 (seis) meses,

revisar a legislação que trata do PEUC – Parcelamento, Edificação e Utilização Compulsórios e o IPTU
Progressivo.

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
 
Paço Municipal, 06 de novembro de 2018

 

 

 

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas

                                                                                   Prefeito Municipal
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